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PARECER DE COMISSÃO  Nº 166/2024

PARECER O PROJETO DE LEI N° 434/2019

 

PL Nº 434/2019

AUTORIA:DEPUTADO COBRA REPÓRTER

Institui a Rota do Rosário nas Regiões Turísticas do Norte Pioneiro e dos 
Campos Gerais.

PREÂMBULO

O presente Projeto de Lei, de autoria do Deputado Cobra Repórter, autuado sob o nº 434/2019, tem por objetivo 
instituir a “Rota do Rosário” nas regiões turísticas do Norte Pioneiro e dos Campos Gerais, elencando os Municípios e 
os Santuários a ela pertencentes.

Em sua justificativa, o autor do projeto aponta que a rota é um grande acervo no âmbito religioso, cultural, 
gastronômico e de belezas naturais, visando a evangelização a partir dos santuários e das manifestações da fé 
católica ocorridas nos municípios indicados. Ainda, traz um breve histórico de cada Município, um resumo de seus 
atrativos religiosos e, por fim, defende a importância da implantação da rota para fomentar o turismo religioso em 
nosso Estado.

 

FUNDAMENTAÇÃO

Prefacialmente, destaque-se que o art. 41 do RIALEP atesta as competências da presente Comissão que, em suma, 
se concretiza em emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, adequação regimental e caráter 
estrutural das proposições.

Mencionada a competência desta Comissão para a emissão de pareceres técnicos sobre as proposições, passa-se a 
analisar os demais elementos necessários.

Quanto à competência para a propositura de Projetos, verifica-se que o Projeto encontra amparo no art. 162, inciso I, 
§1º do RIALEP, que garante a sua iniciativa a qualquer Deputado Estadual. Seguindo a mesma orientação, a 
Constituição do Estado do Paraná, em seu artigo 65 estabelece regra assemelhada que inclusive delineou a acima 
citada.

O Projeto de Lei em questão tem por finalidadeinstituir uma rota turística nas regiõesdo Norte Pioneiro e dos Campos 
Gerais.

Sobre o tema, a Constituição Federal, em seu art. 24, define a competência concorrente entre a União, os Estados e o 
Distrito Federal para legislar sobre proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico:
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Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar 
concorrentemente sobre:

(...)

VII – proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico;

 

         A própria Carta Magna também estabelece, em seu art. 180,que os Entes Federados devem promover e 
incentivar o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico:

Art. 180. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios promoverão e 
incentivarão o turismo como fator de desenvolvimento social e econômico.

 

         A Constituição do Estado do Paraná reproduz tal disposição em seu artigo 144:

Art. 144. O Estado e os Municípios promoverão e incentivarão o turismo como 
fator de desenvolvimento social e econômico

 

O Projeto em análise vem justamente no sentido de promover e incentivar o turismoe como atividade geradoras de 
riqueza em nosso Estado, estando em conformidade com os dispositivos constitucionais acima apontados.

 

Por fim, com relação à LC nº 101/2000 o presente projeto não encontra nenhum óbice em sua regular tramitação e, no 
que tange à técnica legislativa, atende os requisitos da Lei Complementar Federal n° 95/98, bem como, no âmbito 
estadual, da Lei Complementar n° 176/2014, as quais dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
consolidação das leis.

CONCLUSÃO

Diante do exposto, opina-se pela APROVAÇÃO do projeto de lei, tendo em vista sua CONSTITUCIONALIDADE E 
LEGALIDADE, bem como por preencher os requisitos de técnica legislativa.

 

Curitiba, 02 de abril de 2024

 

DEPUTADO TIAGO AMARAL 
Presidente 
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DEPUTADO MARCIO PACHECO 
Relator

DEPUTADO MARCIO PACHECO

Documento assinado eletronicamente em 02/04/2024, às 15:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 166 e o 

código CRC 1E7D1F2F0A8A0CF
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INFORMAÇÃO Nº 14932/2024

 

 

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 434/2019, de autoria do Deputado Cobra Reporter, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Constituição e Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 2 de abril de 2024. O 
projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

Encaminhe-se à Comissão de Turismo.

 

Curitiba, 3 de abril de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 08/04/2024, às 09:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 14932 e o 

código CRC 1A7B1F2F1F7F2DA
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1066/2024

Comissão de Turismo 
 
 

Do relatório

O projeto de lei 434/2019 de autoria do Deputado Cobra Repórter tem como objetivo instituir a Rota do Rosário nas 
regiões turísticas do Norte Pioneiro e dos Campos Gerais. A rota prevista no projeto integra santuários localizados nos 
municípios das regiões.

Na comissão de Constituição de Justiça o projeto recebeu parecer favorável, diante da sua constitucionalidade e 
legalidade, bem como por preencher os requisitos de técnica legislativa.

É o breve relatório.

Fundamentação

Primeiramente cita-se a atribuição da Comissão de Turismo para análise do PL 434/2019, prevista no inciso III, do Art. 
54 do Regimento Interno da Assembleia Legislativa que dispõe:

Art. 54. Compete à Comissão de Turismo: manifestar-se sobre toda e qualquer proposição 
relativa ao turismo interno e ao desenvolvimento de mecanismos de atração de turista de 
outros Estados e do Exterior.

A Rota do Rosário engloba 12 municípios e reúne 18 santuários, igrejas e capelas localizados nas regiões do Norte 
Pioneiro e dos Campos Gerais. A proposta destaca o grande acervo religioso, cultural, gastronômico e natural presente 
na região, valorizando e consolidando o segmento de turismo religioso.

De acordo com o Ministério do Turismo, o turismo religioso abrange atividades ligadas à busca espiritual e à prática de 
fé em eventos, festividades, e nos santuários e igrejas presentes nos municípios. No Paraná o turismo religiosa 
apresenta um crescimento expressivo, como demonstrado pelos dados da Secretaria de Turismo: dos 2.415 atrativos 
turísticos listados no estado, 299 pertencem ao segmento de turismo religioso.

A criação da Rota do Rosário fortalece essa tendência, promovendo não apenas o desenvolvimento cultural e 
religioso, mas também impulsionará a economia regional dos 12 municípios. A proposta contribui para a diversificação 
da oferta turística do estado, gerando impactos positivos para o desenvolvimento econômico e social das comunidades 
envolvidas.

Por sua relevância cultural, econômica e religiosa, a iniciativa é considerada meritória e recebe parecer favorável desta 
Comissão, visto que não apresenta óbices para seu andamento.

Conclusão 

Diante do exposto, com fulcro nos fundamentos acima narrados, o parecer é pela APROVAÇÃO do projeto de lei 
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434/2019 na Comissão de Turismo.

Curitiba/PR, 26 de novembro de 2024.

 

 

Deputado Matheus Vermelho

Presidente da Comissão de Turismo

 
 

Deputada Luciana Rafagnin

Relatora

DEPUTADA LUCIANA RAFAGNIN

Documento assinado eletronicamente em 04/12/2024, às 11:27, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1066 e o 

código CRC 1D7D3A3B3E2E2EA
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INFORMAÇÃO Nº 19063/2024

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 434/2019, de autoria do Deputado Cobra Repórter, recebeu parecer 
favorável na Comissão de Turismo. O parecer foi aprovado na reunião do dia 2 de dezembro de 2024.

O projeto recebeu pareceres das Comissões a seguir indicadas e está em condições de prosseguir 
 seu trâmite.

Comissões com pareceres favoráveis:

- Comissão de Constituição e Justiça; e 

- Comissão de Turismo.

 

Curitiba, 5 de dezembro de 2024.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 05/12/2024, às 14:16, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 19063 e o 

código CRC 1D7B3B3E4C1B8DB
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DESPACHO - DL Nº 11763/2024

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 09/12/2024, às 09:42, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 11763 e o 

código CRC 1F7B3D3C4A1D9AE
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI  434/2019

 

Nos termos do inciso I do artigo 175 do Regimento Interno, apresenta-se emenda aditiva para inserir 
os artigos 4º e 5º, enumerando os seguintes, com a seguinte redação:

 

“Art. 4º. Fica reconhecida a Rota do Rosário como Patrimônio Cultural Imaterial do Estado do 
Paraná, integrada por todos os Santuários descritos no artigo 3º, em conformidade com o disposto 
no art. 216 da Constituição Federal e no art. 191, da Constituição do Estado do Paraná.”.

Art. 5º. Fica inserida as Festividades dos Santuários indicados no artigo 3º no Roteiro Turístico 
Oficial do Estado do Paraná”.

 

Curitiba/PR, sede do Parlamento, em 18 de Fevereiro de 2024.

 

 

EVANDRO ARAÚJO

Deputado Estadual
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JUSTIFICATIVA

 

A presente emenda aditiva visa incluir ao Projeto de Lei o reconhecimento da Rota do Rosário como 
Patrimônio Cultural Imaterial do Estado do Paraná. Ademais, propõem-se a inserção das Festividades dos santuários 
descritos no artigo 3º no Roteiro Turístico Oficial do Estado do Paraná. 

O reconhecimento visa valorizar o patrimônio cultural da região, que carrega importante significado 
histórico e religioso para a população local e para o Estado, bem como ampliar a visibilidade e o potencial turístico da 
Rota. Há nítida relevância nesta propositura legislativa, que vem de encontro a princípios fundamentais da República, 
que garantem a proteção e valorização do patrimônio cultural imaterial, conforme disposto nos art. 180 da Constituição 
Federal e no art. 144, da Constituição do Estado do Paraná.

Assim, pedimos o apoio de todos os nobres pares.

 

 

DEPUTADO EVANDRO ARAUJO

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 10:45, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO TERCÍLIO TURINI

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 10:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 10:56, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA MARCIA HUÇULAK

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 11:19, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DEPUTADO BAZANA

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 11:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO GOURA

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 11:48, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA MABEL CANTO

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 12:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 2 e o código 

CRC 1F7C3A9F8D8E6CB
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INFORMAÇÃO Nº 207/2025

 

Informa-se que o Projeto de Lei n° 434/2019, de autoria do Deputado Cobra Repórter, recebeu 
Emenda de Plenário, sob o protocolo n° 2/2025 - DAP (Emenda de Plenário n° 1), na Sessão Ordinária do dia 17 de 
fevereiro de 2025. 

A presente emenda deverá ser encaminhada à Diretoria Legislativa para ser apensada ao projeto e, 
posteriormente, à Comissão de Constituição e Justiça para análise.

 

assinado eletronicamente  
Rafael Cardoso  

Matrícula nº 3020374

 

Ciente; 

Encaminhe-se à Diretoria Legislativa.

 

Isabel Arruda Quadros  
Diretora de Assistência ao Plenário

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 17:39, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

ISABEL ARRUDA QUADROS DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 17:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 207 e o 

código CRC 1F7D3C9E8E9F9FB
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EMENDA ADITIVA AO PROJETO DE LEI Nº 434/2019

 

Nos termos do art. 175,I, do Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Paraná, apresenta-se 
EMENDA para alterar a Ementa, renumerar artigo e acrescer os artigos 4º e 5º ao Projeto de Lei nº 434/219 que 
institui a Rota do Rosário nas Regiões Turísticas do Norte Pioneiro e dos Campos Gerais que passa a tramitar 
com a seguinte redação:

 

PROJETO DE LEI Nº 434/2019

 

Art. 1º Insere os artigos 4º e 5º no Projeto de Lei nº 434, de 2019 que institui a Rota do Rosário nas Regiões 
Turísticas do Norte Pioneiro e dos Campos Gerais que passa a tramitar com a seguinte redação:

 

Institui a Rota do Rosário nas Regiões Turísticas do Norte 
Pioneiro e dos Campos Gerais e do Estado do Paraná

 

             Art. 4º  A Rota Paranaense do Rosário tem como ponto de partida da peregrinação dos fieis 
devotos o Santuário Estadual de Nossa Senhora do Rocio, de Paranaguá, a santa  Padroeira do Estado do 
Paraná.

 

                       Art. 5º  Integram a Rota Paranaense do Rosário os seguintes Santuários:

           - Santuário São José, no Município de Pontal do Paraná; 

           - Santuário Nossa Senhora do Pilar, no Município de Antonina;

- Santuário Nossa Senhora de Fátima, no Município de Campina Grande do Sul;

- Catedral Basílica Menor Nossa Senhora da Luz dos Pinhais, no Município de Curitiba;

           - Santuário Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, no Município de Curitiba;

          - Santuário Nossa Senhora de Guadalupe, no Município de Curitiba;

         - Santuário Nossa Senhora do Carmo, no Município de Curitiba;

        - Santuário da Divina Misericórdia, no Município de Curitiba;
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      - Santuário de Schoenstatt Tabor Magnificat, no Município de Curitiba;- Santuário das Almas, Igreja de 
Nossa Senhora do Rosário dos Homens Pretos de São Benedito, no Município de Curitiba;

       - Santuário Senhor Bom Jesus, no Município de Campo Largo;

       - Santuário de Nossa Senhora dos Remédios, no Município de Araucária;

       - Santuário Nossa Senhora das Graças, no Município de Piên;

      - Santuário de São Benedito, no Município da Lapa;- Santuário Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, no 
Município de Ponta Grossa;

      - Santuário Santo Antonio, no Município de Imbituva;

      - Santuário Nossa Senhora das Graças, no Município de Prudentópolis;

       - Santuário Nossa Senhora do Rosário, no Município de Mallet;

       - Santuário Mãe Rainha de Schoenstatt, no Município de Guarapuava;

       - Santuário do Senhor Bom Jesus, no Município de Laranjeiras do Sul;

      - Santuário Nossa Senhora da Saúde, no Município de Cruzeiro do Iguaçu;- Santuário Diocesano de 
Nossa Senhora Aparecida, no Município de Santa Izabel do Oeste;

      - Santuário de Nossa Senhora Aparecida, no Município de Itaipulândia;

   - Santuário Santo Antônio, no Município de Iporã;- Santuário Nossa Senhora do Perpétuo Socorro, no 
Município de Umuarama;

     - Santuário Nossa Senhora Aparecida, no Município de Campo Mourão;

    - Santuário Nossa Senhora da Salete, no Município de Manoel Ribas;- Santuário Santa Rita de Cássia, no 
Município de Lunardelli;

    - Santuário Santa Rita de Cássia, no Município de Maringá;

    - Santuário de Nossa Senhora Aparecida, no Município de Astorga;

    - Santuário Nossa Senhora Aparecida, no Município de Arapongas;- Santuário São José, no Município de 
Apucarana;

      - Santuário Nossa Senhora Aparecida, no Município de Londrina;-  Santuário Mãe e Rainha 3 Vezes de 
Schoenstadt, no Município de Cornélio Procópio;

      - Santuário do Divino Espírito Santo, no Município de Ribeirão do Pinhal;

     - Santuário São Vicente Pallotti, no Município de Ribeirão Claro;- Santuário Nossa Senhora da Conceição 
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Aparecida, no Município de Tomazina;

      - Santuário Bom Jesus da Pedra Fria, no Município de Jaguariaíva;

     - Santuário de Nossa Senhora das Brotas, no Município de Pirai do Sul.

 

 

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Curitiba, 18 de fevereiro de 2025

 

ANIBELLI NETO

Deputado Estadual

 

JUSTIFICATIVA

  “O Turismo Religioso configura-se pelas atividades turísticas decorrentes da busca espiritual e da prática 
religiosa em espaços e eventos relacionados às religiões institucionalizadas”. (Ministério do Turismo)

O objetivo da presente proposição aditiva, é ampliar a iniciativa no campo do turismo religioso, inserindo uma rota 
estadual a partir da devoção à Nossa Senhora do Rocio – declarada Padroeira do Paraná em 1939 – que teve início no 
século XVII, logo após a elevação do pelourinho em Paranaguá, em 1648.

O turismo religioso atrai milhares de visitantes a romarias, festejos e locais de peregrinação do Paraná, movimentando 
a economia e ajudando a gerar emprego e renda.

Destaque-se que com foco no segmento do turismo religioso e no aumento do fluxo de visitantes, o projeto “Jornada 
de Fé com a Mãe do Rocio” vai iniciar a partir de março uma série de romarias e programações, em Paranaguá. As 
ações devem promover um contato mais próximo de devotos e turistas com a fé e religiosidade parnanguara, por meio 
da história e dos cultos à Nossa Senhora do Rocio, Padroeira do Paraná.

O segmento religioso é um dos mais buscados por viajantes que chegam ao Estado, graças aos mais de 300 templos, 
igrejas, santuários e monumentos, de diferentes matrizes religiosas, encontrados nos municípios paranaenses.

O ano de 2025 é um Ano Jubilar para a Igreja Católica, também conhecido como Ano Santo. O tema do Jubileu 
ordinário de 2025 escolhido pelo Papa Francisco é “Peregrinos de Esperança”. Este tempo, marcado por uma profunda 
espiritualidade, convida os fieis cristãos à renovarem o compromisso com Deus e com a transformação do mundo em 
um
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 lugar mais justo e fraterno. A celebração inclui dentre os momentos de oração e ações concretas de solidariedade, as 
peregrinações aos locais sagrados.

Neste sentido, propomos ampliar a  louvável e exemplar iniciativa parlamentar que institui a Rota do Rosário nas 
Regiões Turísticas do Norte Pioneiro e dos Campos Gerais, declarando-se também um arco maior para visitação com 
a Rota Paranaense do Rosário, inclusive, pela simbologia de que o Terço é uma parte do Rosário, que é a junção de 
todos os mistérios da vida de Jesus Cristo.

O significado para “Rosário” tem como origem o costume de alguns povos em oferecer coroas de rosas à sua rainha. 
Assim, os cristãos transferiram esta ação para Nossa Senhora, a Rainha do Céu e da Terra: oferecemos uma coroa de 
150 rosas, as Ave-Marias.

“Rezem o Rosário todos os dias para alcançar a paz no mundo e o fim da guerra”.

 

Esta foi a primeira mensagem da Virgem de Fátima no primeiro dia das aparições aos pastorinhos, em 13 de maio 
de 1917. Na segunda aparição, Nossa Senhora apareceu depois que eles rezaram o Santo Rosário.

 

E na terceira ocasião, a Mãe de Deus lhes disse:

 

“Quando rezarem o Rosário, digam depois de cada mistério: ‘Meu Jesus, perdoai-nos, livrai-nos do fogo do 
inferno, levai todas as almas ao céu, especialmente as mais necessitadas’”.

 

ROTA DO ROSÁRIO – Criada em 2008 pelo Bispo Emérito Dom Fernando José Penteado, a Rota do Rosário, 
abrange diversos municípios do Norte e Norte Pioneiro. É um elemento do turismo religioso e também um estímulo 
para o turista a permanecer mais tempo e conhecer os demais atrativos destas regiões.

Os santuários mais visitados são o de São Miguel Arcanjo, e o santuário e festa Bom Jesus da Cana Verde, em 
Siqueira Campos.

Além destes, fazem parte da Rota do Rosário os santuários de Santa Terezinha do Menino Jesus, em Bandeirantes; 
Mãe Rainha e Vencedora Três vezes Admirável de Schoenstatt, Catedral de Nossa Senhora Imaculada Conceição e 
Nossa Senhora de Guadalupe, todos os três em Jacarezinho; Santo Inocêncio, em Tomazina; Diocesano do Sagrado 
Coração de Jesus, em Ibaiti, e Senhor Bom Jesus da Pedra Fria, em Jaguariaíva.

Também integram esta rota o santuário São Vicente Palloti, em Ribeirão Claro; Divino Espírito Santo, em Ribeirão do 
Pinhal; Nossa Senhora das Graças, em Santo Antônio da Platina, e Igrejinha de Arapoti, em Arapoti.
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A ROTA PARANAENSE DO ROSÁRIO engloba os respectivos Santuários sediados nos Municípios de  Pontal 
do Paraná – Paranaguá – Antonina - Campina Grande do Sul – Curitiba - Campo Largo – Araucária – Piên – Lapa - 
Ponta Grossa – Imbituva – Prudentópolis – Mallet – Guarapaava - Laranjeiras do Sul - Cruzeiro do Iguaçu - Santa 
Izabel do Oeste – Itaipulândia – Iporã – Umuarama - Campo Mourão - Manoel Ribas -  Lunardelli – Maringá – Astorga - 
Arapongas –Apucarana -  Londrina - Cornélio Procópio - Ribeirão do Pinhal - Ribeirão Claro – Tomazina – Jaguriaíva e 
Piraí do Sul.

 

 

DEPUTADO ANIBELLI NETO

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 12:59, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO DENIAN COUTO

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 13:15, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA CRISTINA SILVESTRI

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 13:17, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO GILBERTO RIBEIRO

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 13:24, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADA FLÁVIA FRANCISCHINI

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 13:44, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO TERCÍLIO TURINI

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 13:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO MATHEUS VERMELHO

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 13:53, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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DEPUTADA CLOARA PINHEIRO

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 14:01, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO MARCELO RANGEL

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 14:05, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

DEPUTADO JAIRO TAMURA

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 14:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3 e o código 

CRC 1D7A3D9A8C9E0AC
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INFORMAÇÃO Nº 208/2025

 

Informa-se que o Projeto de Lei n° 434/2019, de autoria do Deputado Cobra Repórter, recebeu 
Emenda de Plenário, sob o protocolo n° 3/2025 - DAP (Emenda de Plenário n° 2), na Sessão Ordinária do dia 17 de 
fevereiro de 2025. 

A presente emenda deverá ser encaminhada à Diretoria Legislativa para ser apensada ao projeto e, 
posteriormente, à Comissão de Constituição e Justiça para análise.

 

assinado eletronicamente  
Rafael Cardoso  

Matrícula nº 3020374

 

Ciente; 

Encaminhe-se à Diretoria Legislativa.

 

Isabel Arruda Quadros  
Diretora de Assistência ao Plenário

RAFAEL LENNON CARDOSO

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 17:40, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

ISABEL ARRUDA QUADROS DA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 18/02/2025, às 17:49, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 208 e o 

código CRC 1B7F3B9A8A9B9EB
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INFORMAÇÃO Nº 236/2025

 

 

Informo que o Projeto de Lei n° 434/2019, de autoria do Deputado Cobra Repórter, recebeu duas 
emendas na Sessão Plenária do dia 18 de fevereiro de 2025.

Observa-se que as emendas de plenário aguardam pareceres da Comissão de Constituição e Justiça.

 

Curitiba, 19 de fevereiro de 2025.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 19/02/2025, às 09:12, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 236 e o 

código CRC 1E7B3F9F9E6C7AB
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DESPACHO - DL Nº 105/2025

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça para apreciação das duas emendas de plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 20/02/2025, às 13:34, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 105 e o 

código CRC 1F7E3E9D9A6A7FA
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